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ANEXO  Ell  —DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0018/2023 
PROCESSO n° 0064/2023 

A empresa  Licit Rib  gomercio Atacadista e Varejista Ltda - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
09.070.307/0001-33, Am sede na Rua : Antonio Luis de Oliveira, 351 — Jardim  Sic)  José — Ribeirão 
Preto/SP, por seu representante, em conformidade com o disposto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 
10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege 
o certame acima indicado. 

Ribeirão Preto, 10 de Maio de 2023.  

LICIT RIB  COMERCIO  ATAdADISTA E  VAREJISTA  LTDA - EPP 
Eder  Rosa 

RG: 14.017.156-3 I CPF 046.993.978-83 09 070 307/0001-33 I 
Sócio Diretor 	 LICIT 	COMÉRCIO ATACAOISTA  
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LICIT RIB  COMERCIO ATA  
Eder  Rosa 

RG: 14.017.156-3 / CPF 046. 
Sócio Diretor 

A E VAREJISTA LTDA - EPP 

LICIT RIB  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - EPP 

R.  ANTONIO  LUIZ DE OLIVEIRA, 351 -  JD SAO  JOSÉ - RIBEIRÃO PRETO / S.P. 

CEP 14098-010 - TEL/FAX (16) 3617 9082 

CNPJ 09.070.307/0001-33 IE 582.750.848.116  

Email:  licitribeditais(ir)terra.com.br  

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°0018/2023 
PROCESSO n° 0064/2023 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa  Licit Rib  Comercio Atacadista e Varejista Ltda — EPP ,CNPJ n° 09.070.307/0001-33 é empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência conto critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 001812023 
realizado pelo Município de Américo Brasiliense, Estado de  Sao  Paulo.  

Ribeirao Preto, 10 de Maio de 2023. 



OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junta Comercial do 

Estado de Silo Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NINE 

35221567169 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

12/09/2007 

INICIO DAS ATIVIDADES 

10/09/2007 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOVO COMERCIAL 

LICIT RIB  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 

TIPO JURÍDICO  

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

C.N.P.J. 

09.070.307/0001-33 

ENDEREÇO 

RUA  ANTONIO  LUIZ DE OLIVEIRA 

NUMERO 

351 

COMPLEMENTO 	/ 

13AIRRO 

JARDIM  SAO JOSE  

MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

14098-010 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

50.000,00 

.,- 
SOCIO E ADMINISTRADOR 

tqi,mF 

EDER ROSA 

ENDEREÇO 

RUA ANSELMO MARQUES RODRIGUES 

NÚMERO 

809 

COMPLEMENTO 

CASA 239 

BAIRRO 

JARDIM MANOEL PENNA 

MUNICIPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

14098-322 

RD 

140171563  

CPT  

046.993.978-83 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

25.500,00 	 L 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

ELICA PATROCINIO CORREA ROSA 

ENIF REÇO 

RUA ANSELMO MARQUES RODRIGUES 

NUMERO 

809 

COMPLLMENTO 

CASA 239 

BAIRRC 

JARDIM MANOEL PENNA 

MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UI- 

SP 

CEP 

14098-322 

RG 

165552918 

CPI,  

071.720.268-29 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 	 j 

QUANTIDADE COTAS 

24.500,00 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO \s" 

Documento Gratuito 
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DA IA 	 T'MERO 

10/03/2023 j1.039.468/23-8  

ARQUIVAMENTO DE BALANCO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35221567169 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/03/2023 

JtICESP 
GOVERNO DO ESTADO Do  SAO  PAULO 

documento 
assinado 

digitalmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.or sob o nOmere de autenticidade 197670252, terça-foira, 14 do março do 2023 6s 14:2736. 
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A— DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade passa a explorar o ramo de atividade de "Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista 
de tecidos; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos 
de colchoaria; Comércio atacadista de roupas e acess6rios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista de artigos de 
cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos do vestudrio e acessórios; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; 

e. 
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aii -C' • o 	 "LICIT RIB  COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA” ,... . - 
NIRE N° 35.221.567.169  

N
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. ..=. 	 CNPJ N° 09.070.307/0001-33 • o 
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6 	ÉDER ROSA, brasileiro, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido aos 19/08/1963, 

	

_8  .cs. .6. 	
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 

	

0 	 Carteira de identidade RG 14.017.156-3-SSP/SP, expedida em 17/04/1997 e do  

	

a .,_.• ca 	
CPF 046.993.978-83, residente e domiciliado 5 Rua Anselmo Marques Rodrigues n° 

	

0, = 	
809, casa 239, Jardim Manoel Penna, CEP 14098-322, nesta cidade de Ribeirão = 	ca 

	

CU -0 F- 	 Preto, Estado de São Paulo, e 
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..., 

	

	 ÈLICA PATROCÍNIO CORReA ROSA, brasileira, natural de Patrocinio Paulista/SP, 
nascida aos 17/10/1966, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, x  

	

co  2 	empresária, portadora da Carteira de Identidade RG 16.555.291-8-SSP/SP, 
expedida em 06/10/2000 e do CPF 071.720.268-29, residente e domiciliada 5 Rua  

• .co  0 
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2 E 	Anselmo Marques Rodrigues n° 809, casa 239, Jardim Manoel Penna, CEP 14098- 
• CL 

• C. 	 322, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
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5 a únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praga, 

o 

	

CL 0 0 	 soba denominação social de  "LICIT RIB  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
• E 
c 	 LTDA", conforme Contrato Social arquivado sob o n°. 35.221.567.169 em 
— • o o  12/09/2007, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°. • o  

09.070.307/0001-33,  tern  entre si justa e contratada, nova Alteração Contratual, de 
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Cláusula Terceira — A sociedade tem sua sede instalada à Rua Antônio rL.uiz de 
Oliveira n° 351, Jardim São José, CEP 14098-010, nesta cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, e tem duração por tempo indeterminado, considerando-se o 
seu inicio em 10 de setembro de 2007. 

Parágrafo Onico - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 
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CO E 	 comércio varejista"de.• *proeiutds iaaahtes e domissanitários; Comércio ci. 
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C7) H 	DO TIPO, DENOMINAÇÃO E SEU USO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
ci) 	co  

c) -t 2  Cláusula Primeira — A sociedade é empresária limitada e gira sob a denominação  
CV  0. 

	

_I -8 (.9 	 social de  "LICIT RIB  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA", podendo > 

assinar pela mesma, ambos os sócios, isoladamente, independentemente da ordem x • .  
Fri  cq o de precedência ou nomeação, porém, única e exclusivamente em negócios que 
< -0 
O Z 0 	 digam respeito aos interesses da sociedade, ficando vedado o seu uso em fiangas, o 11  5 

	

Z ;6 E 	 avais ou abonos, quer em favor deles, sócios, quer em favor de terceiros. 
z •5  o  
CC  0  CL 

	

Nj • C,J L 	 Cláusula Segunda — O objetivo da sociedade é "Comércio atacadista de -. - 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista 

n, o -o 	de tecidos; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 

73 	 artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos 
o de colchoaria; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso ▪ v, 
C 

-0 	 profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista de artigos de o 
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- 73 	cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 

	

(I) cn 	Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; -0 
comércio varejista de produtos saneantes e dornissanitários; Comércio o  

-6 • E 	 varejista de artigos de higiene pessoal". 
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Cláusula Quarta — O capital social é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido 
> r— em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 

oj -0 C 

. -o 	 totalmente integralizado em moeda corrente do  pats,  distribuído entre-os sócios, na "r— 
a) a3 

'' 2 	 seguinte proporção: 5  5 *--; 
-a a 2 
5 5 o co co 	EDER ROSA 
a) 	(13 

	

r•-• ci) z 	 Seu capital na sociedade 	 25.500 qts. 	R$ 25.500,00 

ai.  oc) m' o  
CT)  N 	 ELICA PATROCÍNIO CORRÉA ROSA o . -. Seu capital na sociedade 	 24.500 qts. 	R$ 24.50000  

TOTAL 	 50.000 qts 	R$ 50.000,00  co  0 CU  Go  1_ 
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—I -7 0 	 § 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
F,5 	..-.) 

ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social; o , x o . 
EL C4  CO 
—I  (NJ  CU 
< 	-0 	 § 2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, em o o 

atenção ao artigo 1054 c/co artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 
< G, z  = 
uj 2 a  § 3° - Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstos para a 

a  NJ co co  integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo, devera ser notificado -5 _1 
imediatamente e, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, 
respondera perante este pelo pagamento demora; 
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4-, ,-• o 	 § 40  - Verificada a mora, poderá, por decisão majoritária dos demais sócios, 
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co 	tomarem para si ou transferirem a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo o G, 
o a) 
'0 0: -0 

	

CO U) 0 	 titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros de mora, as 
c.0 

	

T 	 prestações não cumpridas e mais despesas, se houver; a :. a) 	a 
li _o o c o 	 § 5° - As quotas de capital são indivisíveis em relação a sociedade e a cessão total 

o 5 	 ou parcial das mesmas, sem a correspondente modificação do contrato social com o o o . 
g 7'  co  -o o consentimento do outro sócio, não terá eficacia quanto a este e a sociedade. 

	

c I—  co 	Cláusula Quinta — Os sócios participam dos lucros e perdas na proporgão das 
c ca a 

	

u
o ,0,1) 0 	 respectivas quotas. - c.), 0 	o. -0 , 
To c -o 
.-t• 	5 

-7 CO 

7 'c. 
(-) 0 

CU 

 z E' 

o co co  -0 
o 9'  

a) G) ci) m c  co  
28  

o 

0) 7 G) 0 
E c` o. ,g 
.  cu  ‘. 	 — . . 

\, 



• • 0 S 	1.55 •• 	•Il 
ee . 	4 • . 

• • • 
*** • • 
• se 

ii •• • . 	• 
••• 

• 4. • ••• • • 

4  • • 
• • 	• • 
• • • • • • 
• • • 

• • • • 

• • o • • • I. 
V‘i • • • • • • o • 	• 	w 	0 	• 
N 
0 
0) 

• • 
• 

• 
• 

• • 
• . 

0 • I: • .• 
• 

Z. • • • • • • • :00 • ill/kb Ill 

,_ 	z 
0 0 0 
0 o NI 
LP  (T) 0, N c- V) ....... c- „-, ,,.. 

w ifi '.1.  O- ,- > 
N -0 '-
0 v.) 0 N-0 c 
co o 

-o ID C)) 
2' 	._ 
c a) 
Jo c 2  
O "5 CL  .... 
O as O  
cl)  co a) 
-o O a) 
N cn Z c-- 	a) 

O -g fp: O 
',Y, N .--• -.... 	CO . 	a) co -0 c -o 	o 
a 0  ...-. 	a) O co _o 
o) o co 
CO CO 

CO 
-vt- N C  a) 
> 

-oCD 03 
GC- 

J - 0  0 ,... '.0 
..' c 0 c0 0.) 

X o  
LI-  N  mi  
-I N a) 
< 
0 70 
in .c.° .5 

E < 
z g t sY 	a LLI 2  
LI.  ci. V.) 
N av 
5 _1 
8 	a) to_ a, o 
Q.) -CI -0 

cv '2 
eg a) > a 

... ..-• o 
o o 'ci3 

c o o _ - a.) 
-o a -o 
CO (/) 0 
.0 --2, O. 
co 	To 

co o 
To _o 
.a c °, 
En  cr)  c 
.a o 1 
o 
0-5 o 
E u> o -0 Oa) 
o 

... a) 
c a .,. 

,_ I--- o o 70  
a) a) '1)  c-
c (0 0-  
B 

a)  
cj to 0  
-5 'a o, -o 
co c 70 :.-• 	c7) a cv ..p.-c a) (LC 
..4 ... 
c.)
c •72  o 

o "co  
az  o -o oo  03 -6 a) o o *-• a cn a a) o a) 
o a) o .02  CL -- 5 

5- c0 
0 -0 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta — A administração da sociedade é exercida por ambos os sócios, 
isoladamente, independentemente da ordem de precedência ou nomeação, os quais 
deverão agir de modo a objetivar o maior incremento dos negácios e objetivos 
sociais. 

§ 1° - 0 administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atás 
pertinentes à gestão em geral, representando a sociedade ativa e passivamente, em 
juizo ou fora dele. 

§ 2° - Os administradores recebem um "pro-laboren mensal, fixado de cornum 
acordo pelos sócios, no inicio de cada exercício social, respeitando as normas 
fiscais vigentes e seus limites, que será levado a débito de conta de "despesas 
gerais” da sociedade. 

§ 3°- È vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, 
fiança, aval ou qualquer outro titulo de favor, em negocios estranhos ao objetivo 
social. 

§ 4° - Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os 
terceiros prejudicados, por culpa no desemprenho de suas funções. 

§ 5° - A administração da sociedade poderá também, ser exercida por 
administradores não sócios, especialmente contratados, nos termos do artigo 1012 
do Codigo Civil, dependendo, para tanto, de aprovação unânime dos socios. 

§ 60  - 	administrador designado em separado investir-se-a no cargo mediarite 
termo de posse no Livro de Atas da administração, nos trinta dias seguintes 
designação, sob pena de esta se tornar sem efeito. 

§ 7° - Os sócios poderão outorgar procuração a terceiros, com finalidades e prazos 
especificos, para o auxilio na administração da sociedade, bem como representá-los 
perante terceiros. 

Cláusula Sétima — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, os administradores são obrigados a prestarem aos sócios, contas 
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventério, bem como o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico. 
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... .:eAkTULt0 IV  

DAS REUNIÕES 

Cláusula Oitava — As deliberações dos sócios serão tomadas enri reuni5o, devendo 
ser convocadas pelos administradores. 

§ 1° - A convocação para a reunião de socios se dará por escrito, com obtenção 
individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, 
conforme § 6° do artigo 1.072, da lei 10.406/02; 

§ 2° - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos 
antecedentes quando todos os sodas comparecerem ou declarem, por escrito, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia; 

§ 3° - A reunião torna-se dispensável, quando ambos os sócios decidirern, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela; 

§ 40  - Das deliberações sociais tomadas em reuniões de sócios, presidida e 
secretariada pelos sócios presentes,  sera.  lavrada uma ata de reunião levada 
posteriormente a registro em Órgão competente, quando exigido por lei, ficando a 
sociedade dispensada da manutengão e lavratura de livro de ata. 

§ 5° - A reunião de sócios instala-se  corn  a presença, em primeira convocação, de-
titulares de no minirno três quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer 
número. 

CAPITULO V 

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Nona — Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias 
indicadas na Lei ou no contrato: 

a — aprovação das contas da administração; 
b — a designação de administradores, quando feita em ato separado; 

— a destituição de administradores; 
d — o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
e — a modificação do contrato social; 
f a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 

de liquidação; 
g — a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h — o pedido de recuperação judicial/extrajudicial. 

Cláusula Décima — As deliberações dos sócios serão tomadas: 
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pelos votos corresportderetes 716 mir imb, a três quartos do capital social, nos 

casos previstos nas letras "e" e "f'. 
II pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos 
previstos nas letras "b", "c", "d" e "h". 
Ill — pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato social ou 
na lei. 

§ 1° - As deliberações dos sócios serão tornadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor da quota de cada  urn;  

§ 2° - As deliberações, tomadas de conformidade  corn  o presente contrato e ao 
amparo da Lei, vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CAPÍTULO VI 

RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula Décima Primeira — Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou 
retirar-se da sociedade comunicar ao outro, por escrito,  corn  prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo ao sócio remanescente o direito de preferdncia na 
aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único — Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo 
maxirno de 60 (sessenta)  dies,  após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

Cláusula Décima Segunda 	O falecimento de qualquer dos quotistas não 
dissolverá a sociedade, que poderá-  continuer corn  os herdeiros do "de cujus", salvo 
se o sócio remanescente optar pela dissolução da mesma. 

§ 1° - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo "de cujus", incumbira ao inventarlante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e  passive  dos interessados perante a sociedade. 

§ 2° - Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão 
retirar-se da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Pode o sÓcio ser excluido, quando a maioria de 
sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves 
e que configurem justa causa. 
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§ 1°  A exclusão ôrriente •ptedVrt t er d'éterminada em reunião especialmente 
convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa; 

§2° - Será também de piano direito, excluído da sociedade, o sócio declarado falido, 
ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de credor particular do 
sócio; 

§ 3° - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou di-ssoluçãoda sociedade, 
o valor das quotas, considerada  pal()  montante efetivamente realizado, liquidar-se-6 
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço 
especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres  !he  serão pagos em 
12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30(trinta) dias 
após a apuração do valor. 

§ 4° - Pode o sócio remanescente suprir o valor da quota. 

Cláusula Décima Quarta A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou 
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois 
anos após averbada a resolução da sociedade. 

CAPÍTULO VII 

Cláusula Décima Quinta O exercicio social coincidirá com o ano 

§ 10- Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da 
sociedade, dos lucros liquidos ou prejuizos do exercicio, feitas as necessárias 
amortizações e provisões, o saldo porventura existente, terá' o destino que os sócios 
houverem por bem determinar; 

§i 20 - A reunião de sócios ocorrerá para: a) tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; b) designar 
administradores, quando for o caso; 0) tratar de qualquer outro assunto constante da 
ordem do dia; 

§ 3° - Da votação das contas e balanços não poderão fazer parte os 
administradores, não sócios; 

§ 40  - Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços intercalares  
corn  a finalidade de distribuir lucros ou para atribuir os prejuízos aos sócios; 

§ 50  - A distribuição dos resultados poderá ser feita mensalmente, por conta do lucro 
que for apurado em balanço definitivo levantado em 31 de dezembro de cada ano. 
Em cada distribuição de resultados, cada sócio receberá a participação que  !he  
couber na proporção das quotas possuídas na sociedade, em relação aos 
recebimentos ocorridos, deduzidas as despesas em que a sociedade incorrer no 
período, podendo ser distribuídos desproporcionalmerteem relação à participação 
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tal processo. 

Esta procuração cancela todas as anteriores, com validade por 12 meses. 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo o presente.  

Ribeirao Preto, 04 de  janeiro  de 2023 
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